
"Lu

PREFEITURA  MUNICIPAL DE

PkEFEITURA'MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praç?  Getúllo Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
cNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

-_ ESTADO - CONT[lATO  NO 263/2o2o

O

Contrató  que_entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51
com  sede  a  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cldade  de Valente,  Estado  da  Bama,  representado  neste
ato  pelo  SrO  Prefeito  Munic.ipal  Marcos  Adriano  de  Oliveira  Araújo,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-49  e
RG  no  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domc"ado  a  Rua  Dionísio  Mota,  NO  350,.üBairro:   Dioníslo  Mota,
Cidade:   Valente-Ba,   CEP:   48890-000,   autorizado   pelo   art.   86,   XIV/   da   sua   Lei   Orgânlca,   doravante
denominada  CONTRATANTE e,  do  outro  lado  a  empresa  RET CONSTRUÇõES  E TRANSPORTES  EIRELI,
estabelecida  na  Rua  Belo  Horizonte,  168,  Bairro:  Centro,  adade:   Retirolândia  -  Bama,  CEP:  48750-000/
inscrita  no  CNPJ  sob. nO  O5.888.801/0001-59,  através  do  seu  representante  legal,  Sr.  Wlas  dos  Santos
Andrade,   portador   da   Carteira   de   ldeniidade   nO   9.643.358-24   expedida   pela   SSP-BAHIA   e   CPF   nO
O30,808.355-J;7,  denomlnada  CONTRATADA,  observado  a  TOMADA  DE  PREÇOS  NO  O2-009/2020  e
PROCESSO ADMINISTRATIVO  NO  746/2O2O,  mediante  as cláusulas e-condições seguintes:

CLÁUSuLA PRIMEIRA - DO OBJETO                                                                                      -

A CONTRATADA  obriga-se  a  executar Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  na  recuperação
e  manutenção  dos  prédios dos  Centros de  Referência  da Assistência  Social  -  CRAS  nos  bairros de Juazeiro
e  Piana  na  sede  deste  município,  que trata  o  objeto  c.onforme  especificações técnicas  constantes  do  Edital
e  planilha  orçamentária  anexa,  por  haver-vencido  a  licltação  TOMADA  DE  PREÇOS  NO  O2-009/2020,  sob
regime de empreitada  por preço  do  lote.

CLÁUSUIA SEGUNDA -  DO  PREçO  E CONDIçõES  DE  PAGAMENTO

2.1  -  Fica  estipulado  em  R$  289.570,82  (duzentos  e  oitenta  e  nove  mil  q'ü`Inhentos  e  setenta
reais   e   oitenta   e   dois   centavos),   o   preço   total   da   empreitada   a   ser   pago   à   Contratada   pela
Contratante.

2,2   -   O   pagamento   será   efetuado   apÍ).s   medições   que   feitos,   serão   submetidos   à   apreciação   da
fiscalização  do  Contratante,  que terá  o  prazo  máximo  de  O5  (cinco)  dlas  para  efetuar a vístoria  necessária

para  aceitá-los  ou  rejeitá-los.  Se  a  obra  ou  seMços  forem  reJ.eitados,  o  Contratante  fará  por  escrito  as
observações  que  julgar  pertinentes,  informando  às  alterações  necessárias  para  a  elab()ração  de  novas

planilhas  de  medição,  que  deverão  ser aprovadas  no  prazo  de  O2  (dois)  dias  úteis  de  sua  apresentação.
Só   então,  a  Contratada   poderá   emitir  e  encaminhar  a   Nota   Fiscal   de  Serviços/Eatura,   para  o  devido

pagamento.

2,3  -  A  Contratada  deverá  comunicar,  por  escrito,  a  conclusão  de  cada  etapa  da  obra  até  o  50  (qünto)
dla  útil  após  a  data fixada  para  o término  da  mesma,  e apresentar a  respectiva  medição  em  planilha  para
aprovação  da fiscalização  do  Município  de-Valente.

2.4  -  O  pagamento  da  parcela  será  efetuado  em  até  10  (dez)  dias  corridos  contados  da  aprovação  final,

pelo  Município  de  Valente,  do  boletim  de  medição  de  serviços  apresentadci  pela  Contratada  e  sem  ônus
para  o Contratante,  e  após  apresentação  pelo  contratado,  dos seguintes  documentos.

2.4.1   -   Nota   Flscal   de   Serviços/Fatura,   em   O2   (duas)   vias,   contendo   a   discriTminação   dos   servíços
concluídos,  identificado a  parcela  de  mão-de-obra, sobre  a  qual serão  calculados os tributos devidos;

2.4.2  -  GPS  -  Guia  da  Prevldência  Social  -  da  obra,  relativa  ao  mês  da  última  competência  vencida,  para
retenções  devidas,  na  hipótese  de  não estar a  mesma  quitada;

2.4.3   -   FGTS_-   Guia   de   Recolhimento   Mensal   do   Fundo   de   Garantia   por  Tempo   de   Serviço   quitada,
relativa  aos  meses  anteriores ao  do  último  pagamento  com  relação  nomnal  dos trabalhadores  da  Obra.

2.5  -  A  Contratada  deverá,  quando  do  pagamento  da  primeira  parcela  de  que  trata  a  presente  Cláusula,
apresentar   a   Anotação   de   Responsabilldade   Técnica   -   ART   efetivada    pelo   C[`EA,   assim   como   sua
complementação,  quando  for o  caso,  nos termos  da  Lei  nO  6.946,  de  O7.12.82.  e  apresentada  a  Certidão
de  Matrícula  da  Obra junto  ao  INSS.

Praça  Getúlio Vargas,  nO  O1,  Centro,  Va!ente-BA -  CEP:  48.890-OOO  -  FF:  (75)
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2.6  -  A  _aferição  das  parcelas  serão  medidos  todos  os  servlços  efetivamente  realizados,  com  base  nos

percentuais  defmdos  no  cronograma  físico  financeiro  apresentado  com  a  proposta.#ara  as  várias  etapas
daobra;

2.7  -  Serão  retidos  na fonte os mbutos e contribuições sobre os  pagamentos efetuados.

2.8   -  Antes  do   pagamento   de  cada   uma   das  parcelas   previstas   neste   item,   o  Município  de  Valente,
através  de servidor credenciado,  consultará   a  regularidade fiscal  da  Contratada.

2.9  -  Havendo  erro  na  Nota  Fiscal/Fatura  ou  descumprimento  das  condições  pactuadas,  no  todo  ou  em
parte,  a  tramitação  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  suspensa  para  que  a  Contratada  tome  as  providências
necessárlas   à    sua    correção.    Passará    a   ser   considerado,    para    efeito    de    pagamento,    a    data    de
reapresentação  do  documento  em  questão,  corrigido  e  atestado.                                       .tia-

2.1O  -  O  preço  a  ser  pago  à  Contratada  inclui  todas  as  despesas  necessárias  a  execução  do  objeto  desse
Contrato,   tais   como,   entre   outras,   as   corresp()ndentes   à   mão-de-obra,   aqulsição   e   transportes   de
materiais  máquinas  e  equipamentos,   impostos  e  taxas  de  qualquer  natureza,   emolumentos,  seguros,
inclusive  contra   acidentes   de  trabalho/   é-ncargos  sociais  e  trabalhistas  de  qualquer  natureza,   não  se
admitindo  assjm,  nenhum  acréscimo  ao  preço estipulado.

2.11  -  Em  nenhuma  hi?ótese  o  Contratante  pagará  seMços  adicionals  executados  pela  Contratada,  que
não tenh-am sido  prévia  e expressamente autorizados,  através de termo  aditivo.

2.12 -  O valor deste  Contrato  é  irreajustável.
J+

2.13  -  O  pagamento da  última  parcela  somente será  efetuado  após  o  recebimento  provisório.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS

3.1  -  Os  tribotos  (impostos,  taxas,  emolumentos,_ conmbuições  fiscais  e  parafiscals)  que  sejam  devldos
em   decorrênclas   dlreta   ou   indlreta   do   presente   Contrato,   ou   da   sua   execução,   serão   de   excluslva
responsabilidade  do conmbuinte,  neste caso  a  Contratada,  assim  definido  na  norma mbutária,

_\*
3.2   -   O   ISS   devido    pela   Contratada   à    Fazenda   Municipal,   em   razão   do   faturamento   de   servíços
abrangidos  por  este  Contrato,   deverá  ser  retido  na  fonte   pagadora   por  se  tratar  de  responsabilidade
tributárla  por definição  legal,  na  ocasião  do  pagamento  da  Nota  Fiscal/Fatura.

3.3  -  A  Contratada   declara   haver  levado   em   conta,   na   apresentação   de  sua   Proposta   de  Preços,   os
tributos  incidentes  sobre  a  execução  do  serviço,  não  cabendo  quaisquer  reMndicações  devidas  a  erros
nessa    avaliaião,    para    efeito    de   sollcitar   revisão   de    preços    por   recolhimentos   determinados    pela
autoridade  c.ompetente.

®+

CLÁuSULA QUARTA -  DO  PRAZO  E DA VIGÊNCIA;

4.1 - O  prazo de vigência deste Contrato será de até 31  (trinta e um) de dezembro de 2020  e o prazo
máximo  de execução dos serviços será  de 60  (sessenta)  dias corridos,  contados a  partir da  Ordem de
Serviço  expedida  pela  Contratante.

4.2   -   Poderá   este   Contrato   ser   prorrogado,   mediante   termo   aditivo,   a   critério   da   Contratante   e
concordância_da  Contratada,  por iguais  períodos,  se atendídos 'os  interesses  dos contratantes,  até  o  limite
máximo-previsto   de   acordo   com   o   art.   57,   da   Lei   Federal   8.666/93   e   nas   mesmas   condições   aqui
prevista s.                                                                                                                                                   .S

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAçÃO

5.1 As  despesas decorrentes do  objeto  deste  Contrato correrão  na  seguinte  dotação  orçamentária:

ORGÃO: 4 - FUNDO MuNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VALENTE
SECRETARIAT 7 - SEC.  MuN.  DO TRABALllO E DESENV. SOCIAL E CIDADANIA - SEMAS
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29  -  TRANSFERÍNCIAS  DE  RECURSOS  DO  FUNDO  NACIONAL  DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  FNAS

CLÁUSulA SE)«A - DA GARANTIA

6,1    Para    a    garantia    da    execução    dos    servíços,    a    Contratada    caucionou,    medíante    pagamento,
comprovàndo neste ato, a  importância de R$ 5.797,3O (cinco mil setecentos e noventa  e sete reais
e trinta  centavos),  correspondente  a  2%  (dois  por cento)  do  valor  do  contratd,,timportância  esta  que
lhe  será  devoMda,  mediante  requerimento,  após  a  aceitação  definitiva  de  todas  as  obras  integrantes  do
conjunto contratado.

CLÁUSuLA SÉTIMA _ DAS  RESPONSABILIDADES  DA CONTRATADA

7.1  -  Promover a  execução  do  Contrato  na  forma  contratada,  Sob  pena  de  ensejar a  aplicação  do  art.  87
e  inclsos,  da  Lei  Federal  8.666/93.

7.2  -   Re-gistrar  o   Contrato   no   CREA  e   apresentar  o   comprovante   de   Anotação   de   Responsabilídade
Técnica  - ART correspondente,  antes da  emissão  da  primeira  Nota  Fiscal/Fatura.    ?

7.3   -   Responder   financeiramente,   sem   prejuízo   de   medidas   outras   que   possam   ser   adotadas   por

quaisquer  danos  que  venham  a  causar  à  União,  Estado,  Município  ou  terceiros,  em  função  do  objeto  do
Contrato  firmado,  bem  como  por todos  os  ônus  e  obrigações  concernentes  às  Legislações  Fiscal,  Social,
Tributária  e Trabalhista.

7.4  -  Indenizar,  inc.lusive  a  tercelros,  em  consequêncla  de  eventuaís  danos  materlais  ou  institucionais,
causados_ pela  Contratada  ou  seus  prepostos,  na  execução de suas  atMdades.

7.5   -   Manter,   permanentemente,   à   disposição  do   serviço,   equipe  técnlca   indicçda   em   sua   proposta,
composta    dos    profíssionais    habilitados    e    de    capacidade    comprovada,    que    assumam    perante    a
CONTRATANTE   a   responsabilidade   técnica   dos   serviços,   inclusive   com   poderes   para   deliberar   sobre

qualquer determinação  de  emergência  qiie se torne  necessária.

7.6  -  A  modificação  de  membros  da   equipe  técnica   proposta,  só  será   permitida   por  motivo  de  força
maior,    condic.ionado   à   aprovação   do    Contratante,    devendo   o   substituto   ser   de   igual    ou   superior
capacidade  re_conhecida.

7.7  -  Fazer  com  que  os  empregados  exerçam  suas  atMdades  uniformlzados  em  padrão  único  e  utilizem
os  equipamentos de segurança  obrigatórios.                                                                                  .6r

7.8  -  Executar  os  serviços  de  acordo  com  os  projetos,  especificações  e  elementos  que  integram  o  Edital,
obedecendo  rigorosamente  as  normas  técmcas  da  Associação  Brasileira  de  Normas Técnicas  -  ABNT e  a
legislação  pertinente.

7.9  -  Manter  no  local  dos  serviços  Diário  de  Obras  onde  serão  feitas  as  anotações  diárias,  referentes  ao
andamento  dos  serviços,  qualidade  dos  materiais  e  mão  de  obra,   reclamações  e  problemas  de  ordem
técnica  pelo  responsável  técnico  indicado  na  fase  de  hab"tação  e  pela  Contratante.   O  Dlário  de  Obras
ficará  arquivado  na Secretarla  Municlpal  de lnfraestrutura  após a  conclusão  dos serviços.

~                    riZ_         ,
7.10  -  Comunicar  a  Contratante  e  proceder  às  suas  expensas,   as  correçoes  necessarias,  sempre  que
ocorrerem falhas  nos  projetos,  especificações  que  integram  o  Edital,  assumindo  integral  responsabilldade
e  ônus   pela   correta   execução   de  todos  os  seMços.  Tais  correções  somente  serão   efetuadas   com   a
aprovação  da  Contratante.

7.11  -  Quando  por  motivo  de  força  maior,   houver  a  necessldade  de  aplicação  de  material  `similar"  ao
especificado,-submeter   o   pretendido   a   Contratante,   para   que   o   mesmo,   possa   se   pronunciar   pela
aprovação  ou  não  do  material.

7.12  -  Retirar todo o  entulho  decorrente da execução  dos serviços.

7.13  -   Reparar,   corrigir,   remover,   reconstruir  ou  substitiiir,  total   ou   parcialmente,   as  suas  expensas,
obras/serviços  objeto  do  Contrato  em  que  se  verifiquem  vícios,  defeitos  ou  incorreções,  resultantes  de
execução  irregular,  do  emprego  de  matérias  ou  equipamentos  inadequados  ou  não  correspondentes  às-
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CLÁUSULA OITAVA -  DAS  RESPONSABILIDADES  DO CONTRATANTE
1~-

O

8.1  -  Dar ciência  à  Contratada  de  qualsquer modificações  que venham  a  ocorrer neste  Contrato.

8.2  -  Efetuar todos  os  pagamentos  oriundos  da  execução  deste  Contrato  conforme  determina  a  Cláusula
Segunda.

8.3  - Verificaf e  aceitar as  Notas  Fiscais/Faturas  emitldas  pela  Contratada,  rec.usando-as quando  inexatas
ou  incorretas.

CLÁuSULA NONA -  DA FACULDADE  DE  EXIGIBll.IDADE                                              iB-

9.1  -  Fica  estabelecido  que,  na  hipótese  da  Contratante  deixar de exigir da  Contratada  qualquer condição
deste  Contrato,  tal  faculdade  não  importará  em  novação,  não  se  caracterlzando  como  renúncia  de  exigi-
la  em  oportunidades futuras.

CLÁUSUu DÉCIMA - DA CESSÃO  OU TRANSFERÊNCIA

10.1  -  Fica  vedada  a  transferência  e/ou  cederá,  no  todo  ou  em  parte  dos  serviçc)s  ou  obras  objeto  do
Contrato: J\-

CLÁllSuLA  DÉCIMA  PRIMEIRA _  DAS SANÇõES

11.1 - A Contratada,  sujeitar-se-á,  no  caso  de  inadlmplemento  de suas obrigações,  às seguintes sanções,

graduadas  conforme  a  gravidade  da  infração,  sem  prejuízo  de sanções civis  e  criminais,  se for o  caso,  de
acordo  com  a  Lei  Federal  n.O  8.666/93  e  ãpós  o  prévio  processo  administrativo,  garantida  a ampla  defesa
e  o  contradit.ório  const:itucionais.

11.1.1  - Advertência  no  caso  de  infrações  leves ou  ciuando  a  Contratada  não  informar alterações em  seus
dados ca-dastrais.

ffi
11.1.2  -  Multas  de:

11.1.2.1  -  até  0,3%  (três  décimos  por  cento)  ao  dla,  até  o  30.O  (trigésimo)  dia  de  atraso,  sobre  o  valor
do fornecimento  ou  serviço  não  realizado,  ou  etapa  do  cronograma físico  de  obras  não  cumprido;

11.1.2.2 -  até  20O/o  (vmte  por cento)  sobi:  o valor do fornecimento  ou  serviço  não  realizado  ou  etapa  do
cronograma   físico   de   obras   não   cumprido,   no   caso   de   atraso   superior   a   30   (trlnta)   días,   com   o
consequente cancelamento  da  nota  de empenho  ou  documento  correspondente.

11.1.3  S-uspensão temporária  do direito  de  licitar e contratar com  a Administração  Mumcipal:
{+

11.1.3.1  -  Por até  03  (três)  meses,  quando  incidir duas vezes  em  atraso,  por mais  de  15  (quinze)  dias  no
caso  de  fornecimento  ou   por  mais  de  3O  (trinta)  dias  no  caso  de  execução  de  obras  ou  seMços,   no
mesmo  contrato  ou  em  contratos  distintos,  no  período  de  O1  (um)  an();

l1.1.3.2   -    por   até   01    (um)    ano    nos--casos   em    que   a    inadimplência   acarretar   prejuízos   para    a
Administração,

11.1.4 Declaração  de inidoneidade  para  licitar ou  contratar com  a  Admnistração apllcada  ao  adjudicatário
ou  Contratado  que  íncorrer pela  segunda vez  na falta  prevista  na  alínea  "b"  do  subitem  11.1.3,  ou  ainda
conforme o  que  estabele'ce  o  artigo  88  da  Lei  Federal  8.666/93,  conforme segue:.u

11.1.4.1  - tenha  a  licitante  apresentado  documentos  para  habilltação  adulterados ou  falsos,  devidamente
comprovados  em  processo  administrativo;

11.1.4.2  - tenha  a  llcitante  sofrido  condep_ação  def"tíva  por praticar,  por mei_os  dolosos,  fraude flscal  no
recolmmento de quaisquer t:ributos;

ii.l.4.3  - ten_ha  a  lícitante  praticado  atos ilícltos,  vlsando frustrar os  objetlvos da  licitação;

11.1.4.4-- tenha  a  llcitante  demonstrado  não  possuir idoneidade  para  contratar com  a  Administração,  em
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11.2  -  As  multas  previstas  no  subitem  11.1.2  deste  Edital  poderão,  a  critério  da  Administração,  serem
aplicadas isoladas  ou  conJ'untamente  com  outras sanções,  após  prévio  processo  administratlvo,  garantida
a   ampla   defesa   e   o   contraditório   constituciona_is,   a   depender   do   grau   da   infração   cometída   pelo
adjudicatário.

11i  -  Quando  ap"cadas,  as  multas  deverão  ser pagas  espontaneamente  no  prazoYamáximo  de  O5  (cinco)
dias  úteis  ou  serem  deduzidas  do  valor  correspondente  ao  valor  do  seMço,  fornecimento  ou  etapa  de
cronograma  de  obras,  após  prévlo  processo  administrativo,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório
constitucionais  ou,  alnda,  cobradas  judlcialmente,  a  critério  da  Secretaria   Municlpal  da  Administração  -
SEAD.

ii.4  -.os  da-nos  e  prejuízos  serão  ressarcidos  à  contratante  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)
horas,  após  prévio  processo  admmstrativo,  garahtlda  a  ampla  defesa  e  o  contraditório  constitucionais,
contado -da  notifícação  admmstrativa  à  contratada, sob  pena  de  multa. -
CLÁuSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO

12.1   -   Este   Contrato   poderá   ser   rescindido,   em   qualquer  época,   Índependentemente   de   notificação

judiclal  ou  extrajudicial,  se a  Contratada:

12.1.1  -  Delxar de  atender às  detemnações  do  Contratante,  estabelecidas  neste  lnstrumento;

12.1.2  -   Ceder  ou  transferlr,   no  todo   ou   em   parte,   ou   sub-contratar  o   objeto   deste  contrato  sem
autorização  expressa  do  Contratante;

12.1.3  -  Prejudícar  a  ciualidade  dos  servlços,  desviando-se  das  especificações  cofi'':tante  da  Proposta  de
Preços aceita  pelo  Contratante;

12.i.4 - Tiver a  decretação  da falência, o deferimento  de  concordata,  a  instauração  de  insolvência  civil  ou
dissolução  da sociedade;

12.1.5  -  Tiver  suspenso,  temporariamente,  o  direito  de  lícitar  e  contratar  com  a  Administração  ou  de
declaração  delnidoneidade  para  licitar e  contratar com  a Administração;

12.1.6  -Demais ocorrênclas previstas  nas  leis que  regem  este Contrato.

12.2  -  No  c.aso  de  rescísão  deste  Contrato,  a  Contratada  receberá  apenas  o  paga-riento  dos  serviçc)s já
realizados  e aprovados  pelo  Contratante.

CLÁUSULA DÉC"A TERCEIRA - DA I:ISCALIZAçÃO

i3.1  - A Contratante fica  mvestldo  dos  mãis  amplos  poderes  para fiscalizar toda  a  execução  dos  seMços,
impugnando quaisquer erros  ou  omissões que  considere em  desacordo com  as  obrigações da  Contratada.

l3.2  -  O  nom'e do fiscal será  comunicado  à  Contratada  logo que seja  designado.

13.3  -  A  contratada   assegurará   à  flscalização,  todas  as  facilidades   para   o  fiel+§omprimento   de  suas
atribuições inclusíve  o  acesso a  qualquer hora  e sem  qualquer restríção,  a todos os  locais.

13.4  -  Reserva-se  ao   Contratante  o  direito  de  intervir  nas  obras/serviços  quando  fícar  comprovado  a
incapacidade técnica  da  Contratada  ou  defíclência  dos  equipamentos  e  da  mão  de  obra  empregados,  sem

que desse  ato  resulte  o  direito  da  mesma.pleitear indenização,  seja  a  que titulo for.

CLÁUSULA D_ÉCIMA QllARTA - DAS DISPOSIçõES GERAIS

14.1  -  O-Edital  e  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  estarão  destinados  a  fazer  parte  integrante  deste
Contrato  e,  cc)mo  tal,  a  serem  lidos  e  interpretados a  saber.                                               _

14.2  - Toda  e  qualquer comunicação,  ordem  de  serviço,  reclamação,  imposição  de  multa,  intimação,  etc.
entre   as   partes,   será   sempre   feita   por   escrito,   devendo   as   correspondências   encaminhadas   pela
CONTRATADA serem  protocoladas  na  Secretaria  Municipal  de Administração  sob  pena  de  não  produzirem

/,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SE_TOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

qQ.

14.3  -  Aos   casos   não   previstos   neste   instrumento,   aplicar-se-ão  os  díspositivos_  estabelecidos   na   Lei
Federal  8.666/93.

CLÁUSULA  DÉCIMA QuINTA - DO  FORO

15.1  -   Fica  eleito  o  Foro   da  Comarca   de  Valente,   Estado  da   Bama,   como  o  competente  para  dmmir

questões  decôrrentes  do  cumprimento  deste  Contrato,  renunciando  as  partes  a  qualquer  outro  por  mais
prMleglado  que seja.

E  por  estarem  assim,  justos  e  contratados,  assinam  as  partes  contratantes,  esteiT)strumento  contratual
em  O3  (três)  vlas de  lgual  teor,

Valente=Ba,  12  de  novembro  de  2020.

CO NTRATANTE :

O

O

CO NTRATADA:

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro, Valente-BA -  CEP:  48.89O-000  -  FF:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv,cpl@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPALDE VALENTE
SETO[l DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúllo Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO:  PO - PLANILllA ORçAMENTÁRIA

[lEFORMA  E  MANUTENÇÃO  DO  CRAS  DO JuAZEIRO`Y--
R$ 121.259,26 tcento e vinte e um mil duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e seis

centavos1

ITEM
•                           __+._._-_..±__.+._._.`..\..?T+-:'    '       .  _ f..,*_i  ir`,-ÜNlb:?`,a.,,.-.+r.'.•,,_#QrUq4NT.'rp5gffi

g#iE-Ííg L+jicóriBDI::-..ç.'  i;,.-.=j-.¥?CRIM_INA£f3`.í...;-_-., _I`         ',í     ` , fficoM  `-,,,-Á'r_BDiiiiil

1.O sERv.Iços pRELlriINAREs
^.l\

1.1O6,88

i.1 M2 l1/53 18,43 212,49
REMOÇAO    DE    PLACAS    E    PILARETES    DE    CONCRETO,    DE
FO RMA
MANUAL,  SEM  REAPROVEITAMENTO.  AF_12/20 17 ig

1.2
REMOÇÃO       DE       LOuçAS,       DE       FORMA      MANuAL,       SEM

UND 1,00 11,26 11/26REApRovErTAM E NTO. AF_1 2/2o 17

1.3 REMOÇÃO       DE       PORl-AS,       DE       FORMA       MANUAL,       SEM
M2 2,90 8,52 24,70REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017  -

1.4 M2 17,55 21,08 369,95
DEMOLIÇÃO     DE     REVESTIMENTO     CERÂMICO,     DE     FORMA
MANUAL,  SEM  REAPR.OVEITAMENTO.  AF_12/20 17

1.5 M3

t\.0,79_

537,05 424,26DEMOLIÇAO   DE   PILARES   E  VIGAS   EM   CONCRETO  ARMADO,
DE  FORMA  MANUAL,  SE.M  REAPROVEITAMENTO.  AF_12/2017

1.6 M2 6,26 3,25 20,34
REM^OÇAO     DE    TELHAS,     DE    FIBROCIMENTO,     METALICA    E
cERAMlcA,   DE   FoRMA  MANuAL,   sE:M   REApROVEnAMENTo.
AF_12/2017

1.7 M2 6,26  4ía 7,01 43,88
REMOçÃO   DE   TRAMA   DE   MADE.IRA   PARA   COBERTuRA,    DE
FORMA  MANUAL,  SEM  REAPROVEITAMENTO.  AF_12/2017

2.0 -REVISõES,E.RECuPERAçõESúÉ''-_     -    _:ú -.,..-. ,               r 5.125,58

2.1 M2 53,5O 15,44 826,04
REllRADA     E     RECOLOCAçAO   ,DE     TELHA     CERAMICA     DE
ENCAIXE,  COM  MAIS  DE  DUAS  AGUAS,  INCLuSO  IÇAMENTO.
AF_0?/2C)l9

2.2

-

M2 53,50 Q 16,11 861,88
REllRADA   E   RECOLOCAÇAO   DE   CAIBRO   EM   TELHADOS   DE
ATE  2  AGUAS  COM  TELHA  CERÂMICA  Ou   DE  CONCRETO   DE
ENcAlxE, INcLuso TRANspoRTE vERncAL. AF_o7/2oi9

2.3 M2 53,5O 18,56 992,96
RETIRADA  E  RECOLOCAÇAO  PE  RIPA  EM  TELHADOS   DE  ATE
2   AGUAS    COM   TELHA    CERAMIC'A    OU    DE    CONCRETO    DE
ENCAIXE, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.  AF_07/2019

2.4 ELETRICISTA  COM  ENCARGOS  COMPLEMENTARES H 60,00 TJ 'A:2 1.645,20

2.5 ENCANADOR   Ou   BOMBEIRO   HIDRÁULICO   COM    ENCARGOS
H 30,00 26,65 799,50C-OMPLEMENTARES

.   3 PISOS'É_,PÀVIüENTAçõES      ,                     '' - 'qP
1'574,83

3.1
EXECUçÃO    DE    PASSEIO    EM     PISO    INTERTRJWADO,    COM

M2 23,19 67,91 1 '574,83BLOCO     RETANGuLAR    COR    NATURAL    DE    2O    X     10     CM,
ESPESSURA 6  CM.  AF_12/2Ol5

4 A_LVENARIAS.E.COBEltTU[tAS       -         _                                 ,_ '+.':w ,j •`    `--    \ i`+u. + jç. 9.9.O1,96

EiiiLÉ
Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA - CEP:  48.890-000 (75)  3263-2s62  e-"ll:  Í'my.cpl@outlook,com

;/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51                           .Q..

O

O

4.1 M2 41/49 115,33 4.785,04

ALVENARIA  DE  VEDAÇAO  DE  BLOCOS  CERAMICOS  FURADOS
NA    HORIZONTAL    DE,9X14X19CM.   (ESPESSURA    9CMJ    DEPAREDESCOMAREALIQUIDAMENORQUE6M2COMVAOSE

ARGAMASSA       DE      ASSENTAMENTO       COM       PREPARO       EM
BETONEIRA.  AF_06/2014

4.2

EMBOÇO   OU   MASSA   úNICA   EM   ARGAMASSA  TRAÇO   1:2:8,

M2

+>73,88

69,26 5.116,92
PREPARO    MANUAL,    APLICADA    MANUALMENTE    E.M     PANOS
CEGOS       DE       FACHADA       (SE.M       PRESENçA       DE       VÃOS),
ESPESSURA  MAIOR. OU  IGuALA  50  MM.  AF_O6/2014

5 ESQ-ÚADBÍA_S.É.y_ID_BQS^ ,.í_.í Já áít?. Ü#.;-±#íA ra£¢,`,   '..#.  , .+.-+...'`
• *j®r*. à"?tp¥iü 'é!'Ê.9T. EO 1,2§ _

5.1
PORTA     DE    VIDRO    TEMPERADO,     0,9X2,10M,     ESPESSURA

UND 1/00 2,.734,58 2.734,5810MM,  INCLUSIVE  ACESSORIOS

5.2 M2

{.>11,64

665,09 7.741,64

JANELA   DE  AÇO   DE   CORRER  COM   2   FOLHAS   PARA  VIDRO,
COM       VIDROS,       BAl-ENTE,        FERRAGENS       E       PINTURAS
ANllCORROSIVA   E   DE  ACABAMENTO.   EXCLUSIVE  ALIZAR  E
CO NTRAMARCO.                                  FO RN ECIM ENTO                                  E
INSTALAçÃO.  AF_12/2019

5.3 GRADIL     EM     METALON     FIXADO     EM     VÃOS     DE    JANELAS,
M2 16,84 625,59 10.534,93

FORMADO  PORTUBOS  RETANGULARES  DE  50X20MM

5.4
PORTAO  DE  CORRER  EM   GRADIL  FIXO   DE  BARRA  DE  FERR.O

M2 8,65 407,84 3.527,81C_HATA     DE     3     X     1/4"     NA    VERTICAL,     SEM     REQUADRO,
ACABAMENTO  NATURAL,  COM  TRILHOS  E  ROLDANAS fl

5.5

GRADIL        MODULAR,         COM         PAINEL        ELETROSOLDADO

M2 36,46 684,65 24.962,33
GALVANIZADO   REVESllDO   EM   PVC,   PAINEL  COM   2,50M   DE
COMPR"ENTO,    MALHA   5X20CM,    EIO   4,3MM,    COM    POSTE
SEçÃO  4X6CM,   BASE  CHUMBADA,   [l  -   1,90M,   MET'ALGRADE
OU  SIMILAR

6 FORRóS-LREVEéIIüEtt:TJJSJ  ,,>.. _   ;-_, ,..'      _-.  --,,.-é          i' _¢   ,-(±  Í}t• m±_.,,-=- *:.:ü •. ,_3.9. 1.28,9?

6.1
F-ORRO       EM       PLACAS       DE       GESSO,       PARA      AMBIENTES

M2 242,40" 36,96 8.959,10COMERCIAIS.  AF_05/2017_P

6.2

REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PISO  OU  PAREDE,  32  X  66

M2 17,85 91,22 1'628,27
CM,   PEI   3,   ELIZABETH,   PORCELANATO,   RETIFICADO,   LINHA
NEVADA       ACEHNADA       OU       SIMILAR,       APLICADO       COM
ARGAMASSA  INDUSTRIALIZADA  AC=III,   REJUNTE  ACRILICO,
EXCLUSIVE  REGuLARIZAÇAO  DE  BASE  OU  EMBOçO

6.3 M2 81,06i9 212,36 17.213,9O

RE:VESTIMENTO    CERAMICO    PARA    PAREDE,    10    X    10    CM,
ATLAS,    LINHA    ONIX,    REF.    OM    5233,    COR    GLACIAL    OU
S"ILAR,    APLICADO    COM    ARGAMASSA   INDuSTRIALIZADA
AC-II,    REJUNTADO,    EXCLUSIVE   REGuLARIZAÇÃO   DE   BASE
OU  EMBOÇO  -  REV  O1

6.4 M2 137,98 6O,11 8.293,97

REVESTIMENTO   CERAMICO   PARA   PAREDES   INTERNAS   COM
PLACAS  IIPO  ESMALTADA  EXTRA  DE  DIMENSÕES  25X35  CM
APLICADAS   EM   AMBIENTES   DE   ÁREA   MAIOR   QuE   5   M2   A
MEIA ALTURA  DAS  PAREDES.  AF_O6/2014

6.5
pErToRIL     DE     coNcRETo     ARMADo     coM      pINGADEIRA

M 26,84 _ 43,45 1.166,19
LARGURA  13  CM

6,6 LETREIRO  EM  BAIXO  RELEVO  DE  25X25X2CM UND 41,00 45,55 1.867,55

7 PINTURA'S  E  EMASSÀMÉNTó6 ,..+'T, ,.T,;'' : Í'í,z..                          *
.

10.5O8,10
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PRE[:EITURA MUNICIPAL D[: VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

7.1 M2
++68,23£

26,16 1.784,89
APLICAÇAO    MANUAL    DE    MASSA    ACRILICA    EM     PAREDES
EXTERNAS  DE  CASAS,  DUAS  DEMAOS.  AF_05/2017

7.2 M2 68,23 3,O5 208,10
APLICAÇAO    MANUAL    DE    FuNDO    SELADOR    ACRILICO    EM
PAREDES  EXTERNAS  DE  CASAS.  AF_06/2O14

7.3
APLICAÇÃO~  E   LIXAMENTO   DE   MAS-SA   LÁTEX   EM   PAREDES,

M2 258,34 14,68 3.792,43DUAS J)EMAOS.  AF_06/2014

7.4 M2 258,34 3,33 860,27
APLICAÇAO   DE   FUNDO   SELADOR   LATEX   PVA   EM   PAREDES,
UMA  DEMAO.  AF_06/2O14

7.5
APLICAÇÃO      MANuAL     DE     PINTURA     COM     TINTA     LÁTEX

M2 68,23g 14,24 971,59ACRÍLICA  "  PAREDES,  DUAS  DEMÃOS.  AF_06/2014

7.6 M2 258,34 11,19 2.890,82APLICAÇAO  MANuAL  DE  PINTURA  COM  ll:NTA  LATEX  PVA  EM
PAREDES,  DUAS  DEMÃOS.  AF_06/2014

8 I N STA LAçõ ES; H ID Ró.SA'NITÁRIAS _ >- ',"-. ,' --  j!raJj\.+   _  -, •€ll'....\.'.! t:',:1ü 9 2,9 2

8,1
BANCADA   DE  GRANITO   CINZA   POLIDO,   DE   1,50   X   O,60   M,

UND 2,00 596,46 1'192,92PARA_PIA   DE   COZINHA   -   FORNECIMENTO   E   INSTALAçÃO.
AF_01/2020

9 P_AISAÇISMP,.à.-í,:/,ji-çg,n*  I--..:  ,     ,_J,., _`\.   ,- 3.218,73
9.i PLJ"lIO  DE  GRAMA  EM  PIACAS.  AF_05/2O18 M2 8,78  1L® 11,02 96,75

9.2
PLANllO   DE   PALMEIRA   COM   ALTURA   DE   MUDA   MENOR  Ou

UND 5,00 326,01 1.630,05IGUAL A 2,OO  M.  AF_05/2018

9.3 PLANllO  DE ARBuSTO  OU  CERCA VIVA.  ALO5/2O18 UND 33,00 45,21 1.491,93
- T :r  ;._.].;.:*¢.T*'..-í-.:é,"Í...:,t.,      wAFoRTOTÁL.RS  ,        :- 121.259,26

[lE[:Of"A E  MANUTENçÃO  DO CRAS  DO  CONJUNTO  HABITACIONAL
R$ 168.311,56 (cento e sessenta e oito mil trezentos e onze reais e cinqu€'nta e seis centavos)

O

ITEM
-+   ,'                                                                                                            ,1L-   ,=.

S~(b.
.  J=Üi,D`.._;'3

-
-

1.0 SERVIçOS PREuMINÁRE.S            -_-     . :+'^i=,jt.    .-'
-=:`.  ` •.'1:121,72

1.1 M2 144,06 1/87 269,39REMOçAO   DE  FORROS   DE  DRYWALL,   PVC  E  FIBROMINERAL,
DE  FORMA  MANUAL,  SEM  REAPROVEITAMENTO.  AF_12/2017

1,2 REMOçÃO       DE       LOUÇAS,        DE       FORMA       MANUAL,       SEM
UND 4,00 q 11/26 45,04

REAP R.OVEITAM ENTO.  AF_12/20 17

1.3 REMOÇÃO       D[:       PORTAS,       DE       FORMA       MANUAL,       SEM
M2 11,00 8,52 93,72

REAPROVEITAMENTO.  AL12/2O17

1.4 REMOÇÃO       DE      JANELAS,       DE       FORMA       MANUAL,       SEM
M2 13,OO 28, 59 TJ± f;JREAPROVEITAMENTO.  AF_12/2017  -

1.5 M2 14,18 3,02 42,82DEMOLIÇAO    DE   ARGAMASSAS,    DE    FORMA    MANuAL,    SEM
REApRoVErTAMENTo.  AF_i2/2O17

1.6

REMOçÃO    DE    TELHAS,    DE    FIBROCIMENTO,    METÁuCA    E
M2

íÍ¥
3,25 94,67cERÂMlcA,   DE   FoRMA   MANUAL,   sEM   REApRovErTAMENTo. 29,16

AF_12/2017

1.7 M2 29,16 7,01 204,41R.EMOçAO   DE   TRAMA   DE   MADEIRA   PARA   COBERTURA,   DE
FoRMA  MANuAL,  sEM  REApRovErTAMENTo.  AF_i2/2oi7

2.0 REVISõES  E- [LECUPERAÇõES   _                 _, •(-,p*-     '- - 4,9OO,09

// ,..



tf #*+
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR I)E  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NC)  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

O

O

2.1
RETIRADA     E     RECOLOCAÇÃO     DE     TELHA     CERÂMICA     DE

M2 49,00 15,44 756,56ENCAIXE,  COM   MAIS  DE  DUAS  ÁGuAS,  INCLUSO  IÇAMENTO.
NF _UJ /2!fJT9

2,2

-

M2
1+

16,11 789,39
RETIRA,DA   E   RECOLOCAçAO   DE   CAIBRO   EM   TELHADOS   DE
ATE  2  AGuAS  COM  TELHA  CERÂMICA  OU   DE  CONCRETO   DE 49,OO
ENCAIXE,  INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.  AF_07/2O19

2.3 M2 49,00 18,56 909,44
RETIRADA  E  RECOLOCAÇAO  PE  RIPA  EM  TELHADOS  DE  ATE
2   AGUAS    COM    TELHA    CERAMICA    OU    DE.    CONCRETO    DE
ENCAIXE,  INCLuSO TRANSPORTE VERTICAL,  AF_O7/2019

2.4 ELETRICISl-A  COM  ENCARGOS  COMPLEMENTARES H 60,00 TJ I42 1.645,20

2.5
ENCANADOR   OU   BOMBEIRO   HIDRÁUuCO   COM   ENCARGOS

H 3O,00fE. 26,65 799,50COMPLEMENTARES

3    - pISos E..ÉA'üMENTAçõEs    ,.-,T,,.,`,t+ià,;_f±'ç.`rit*-S a-.± ,     Íb-.,t"+t+ -ffii.+á=#t :i.-m*í: :É i:J*i_9_1?,71,,  -

3.1

ASSENTAMENTO    DE   GUIA   (MEIO-FIO)    EM   TRECHO    RETO,

M 31,56 45, 04 1.421,46
CO N FECCIONADA          E M           CO N CRETO           P RE- FABRICADO,
DIMENSOES    10OX15X13X30    CM    (COMPRIMENTO    X    BASE
INFERIOR    X     BASE     SUPERIOR     X    ALTURA),     PARA    VIAS
uRBANAS  (uSO VIARIO) ,  AF_06/2O16

3.2 P_ISO    [)ODOTÁTIL,    DIRECIONAL    Ou    ALERTA,    ASSENTADO
M `.:_.` 151,77 541,81SOBRE ARGAMASSA.  AF_05/2020

3.3 M2 28,78 67,91 1.954,44
EXECUÇAO    DE    PASSEIO    EM     PISO    INTERTRAVADO,    COM
BLOCO     RETANGULAR    COR.    NATURAL     DE     20     X     10     CM,
ESPESSURA  6  CM.  AF_12/2O15

4 ALvENAriAs_E_c-o_BÉ[üÜRAs   ,,L_.....ri,:._,',_                    , ,_ - •j...+'.-,   + # i?,-'  ,::'.'.61572,54.

4.1 M2 9,45  tiE. 1 15,33 1.089,86

ALVENARIA  DE  VEDAÇAO  DE  BLOCOS  CERAMICOS  FURADOS
NA    HORIZONTAL    DE,  9X14X19CM    tESPESSURA    9CMJ    DE
PAREDES  COM  AREA  LIQUIDA  MENOR  QUE  6M2  COM  VAOS  E
ARGAMASSA       DE      ASSENl-AMENTO       COM       PREPARO       EM
BETONEIRA.  AF_06/2014

4.2

EMBOÇO   OU   MASSA   ÚNICA   EM   ARGAMASSA  TRAÇ0   1:2:8,

M2 18,90 69,26 1.309,01PREPARO     MANUAL,    APLICADA    MANUALMENTE    EM     PANOS
CEGOS       DE       FACHADA       (SEM       [lRESENÇA       DE       VÃOS),
ESPESSURA MAIOR OU IGUAL A 5O  MM.  AF_06/2014

-

4,3
CALHA    EM    CHAPA    DE    AçO    GALVANIZADO    NÚMERO    24,

M 28,20 * 53,09 1.497,13DESENVOLVIMENTO     DE     33     CM,     INCLuSO     TRANSPORTE
VERTICAL.  AF_07/2O19

4.4
RUFO  EM  CHAPA  DE  AçO  GALVANIZADO  NÚMERO  24,  CORTE

M 62,00 43,17 2.676,54DE  25  CM,  INCLUSO TRANSPORTE VERll:CAL.  AF_07/2019

5 EsQuApriAsÉ.V_I_p,BLo1ár,,.:,.. ,..:,i+.Ú =, =-_:. i:.=,t,;,"..,:,;,;,. ..=    t``      . .`--`        `'` jíé``,.g-i  -,,+..j69.756,65

5,1
PORTA    DE    MADEIRA    PARA   VERNIZ,    SEMI-OCA   (LEVE   OU

UND 3,00 360,40 1.081,20MÉDIA),      6OX210CM,      ESPESSuRA      DE     3,5CM,     INCLuSO-
DOBRADIçAS -  FORNECIMENTO  E INSTALAÇAO.  AF_12/2O19

5.2
PORTA    DE    MADEIRA    PARA   VERNIZ,    SEMI-OCA   (LEVE   OU

UND

®7,OO

410/1O 2.870,00MÍDIA),      80X210CM,      ESPESSURA      DE     3,~5CM,     INCLuSO
DOBRADIÇAS  -  FORNECIMENTO  E INSTALAçAO.  AF_12/2019
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Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

5.3
PORTA   DE   MADEIRA,   MACIÇA   (PESADA   OU   SuPERPESADA),

UND 1/00 441,00 441,OO90X210CM,  ESPESSuRA  DE  3,5CM,  INCLuSO  DOBRADIçAS  -
FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.  AF_12/2019

5.4 PORTA     DE    VIDRO    TEMPERADO,     0,9X2,lOM,     ESPESSURA
UND 2,OO 2.734,58 5.469,16ioMMrINcLuslvE AcEssoRlos

5.5

JANELA   DE  AçO   DE   CORRER  COM   2   FOLHAS   PARA  VIDRO,

M2 1 0 ,47tfê} 665,09 6.963/49
COM       VIDROS,        BATENTE,        FERRAGENS       E       PINTURAS
ANTICORROSIVA   E   DE  ACABAMENTO.   EXCLUSIVE  ALIZAR   E
CO NTRAMA RCO.            FO RN ECIM ENTO            E           INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

5.6
GRADIL     EM     METALON     FIXADO     EM     VÃOS     DE    JANELAS,

M2 29/34 625,59 18.354,81
FORMADO  PORTUBOS  RETANGULARES  DE  50X20MM

5.7
PORTA'O  DE  CORRER  EM   GRADJ:L  FIXO  DE  BARRA  DE  FERRO

M2 4,3? 407,84 1'782,26CHATA     DE    3    X    1/4"     NA    VERTICAL,    SÍM     REQUADRO,
ACABAMENTO  NATURAL,  COM  TRILHOS  E  ROLDANAS

5.8

GRADIL         MODULAR,         COM         PAINEL        ELETROSOLDADO

M2 47,90 684,65 32.794,73
GALVANIZADO   REVESTIDO   EM   PVC,   PAINEL  COM   2,50M   DE
COMPRIMENTO,    MALHA   5X20CM,    FIO   4,3MM,    COM    POSTE
SEÇÃO  4X6CM,   BASE  CHUMBADA,   H  =   1,90M,   METALGRADE
OU  SIMILAR

6  ;`: Eo.Rh.çi,s_iEi5:E±ÚilésHri+üT-ÓÍ!~stãiãiáffíãffiétt+,,aí,:jf-i+,. :-.Í, Ã,.. -,,.      .`.:   1``` j ;.-®..- Ã 3&¥:J:.q€ :.í,61.494, 24

6.1
FORRO       EM       PIACAS       DE       GESSO,       PARA      AMBIENTES

M2 144,06 36,96 5.324,45COMERCIAIS.  AF_O5/2O17_P

6.2 M2

{P47,25

91,22 4.310,14

REVESTIMENTO  CERAMICO  PARA  PISO  OU  PAREDE,   32  X  66
CM,   PEI   3,   ELIZABETH,   PORCE.LANATO,   REIIFICADO,   LINHA
NEVADA       ACETINADA       OU       SIMILAR,       APLICADO       COM
AR.GAMASSA  INDuSTRIALIZADA  AC-III,   REJUNTE  ACRÍLICO,
EXCLUSIVE  REGULARIZAÇÃO  DE  BASE  OU  EMBOÇO

6.3 M2 201,85í9 212,36 42.864,86

REVESTIMENTO    CE.RÂMICO    PARA    PAREDE,-   10    X    IO    CM,
ATLAS,    LINHA    ONIX,    REF,    OM    5233,    COR    GLACIAL    OU
SIMILAR,    APLICADO    COM    ARGAMASSA   INDUSTRIALIZADA~
AC-II,    REJUNTADO,    EXCLUSIVE   REGULARIZAçAO    DE   BASE
OU  EMBOÇO  -  REV  O1

6.4

REVESTIMENTO   CERÂMICO   PARA   PAREDES   INTERNAS   COM

M2 118,57 60,11 7.127,24PLACAS  TIPO  ESMALTADA  EXTRA  DE  D"ENSõES  25X35  CM
APLICADAS   EM   AMBIENTES   DE   ÁREA   MAIOR   QUE   5   M2   A
MEIA ALTURA DAS  PAREDES.  AF_06/2014

6.5 LETREIRO  EM  BAIXO  RELEVO  DE  25X25X2CM- UND 41,00 45,55 1.867,55
7_ PJNTÜ.'ÉÀSréi"A'_SiS.Â`M=EINj.`ÓíÉ,'J,.;.à.t*`iéffs;.#..*,..   i ,  t¢

',-   -ir,,   ,i_JF.F   . \\-       -->.`L.h.
üt à±ç- -_ .16.572,48

7.1 M2
r?75,60

26,16 1.977,69APLICAÇAO    MANuAL    DE    MASSA    ACRILICA    EM     PAREDES
EXTERNAS  DE  CASAS,  DUAS  DEMAOS.  AF_05/2017

72 APLICAÇÃO    MANUAL    DE    FuNDO    SELADOR   ACRÍLICO    EM
M2 75,60 3,05 230,58

PAREDES  EXTERNAS  DE CASAS.  AF_O6/2O14

7.3

I

M2 144,O6 2?t53 3.965,97APLICAÇAO  E  IJ:XAMENTO  DE  MASSA  LATEX  EM  TETO,   DUAS
DEMÃOS.  AF_06/2014

7.4 M2 144,06 3,05 439,38APLIçAçAO   DE   FUNDO   SELADOR  ACRILICO   EM  TETO,   uMA
DEMAO.  AF_06/2014

7.5

I
M2          223,97,P 14,68 3.2:SJ ,R;JAPLICAçAO      MANUAL     DE     PINTURA     COM     TINTA     LATEX

ACRÍuCA  EM  PAREDES,  DuAS  DEMÃOS.  AF_06/2O14/
praça Getú"o Vargas,  nO  O1,  Centro, Valente-BA - CEP: 48J39"Oí- FF:  (75) 3263-2562  =""  pmv.cplaJu-tlook.com        ü
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7.6
APLICAÇÃO  MANUAL  DE  PINTURA  COM  TINTA  lÁTEX  PVA  EM

M2 7:I3 ífi7 3,33 745, 82PAREDES,  DUAS  DEMAOS.  AF_O6/2014

7.7
ÁPLICAçÃO      MANUAL     DE     PINTuRA     COM     TINTA     LÁTEX

M2 75,60 14,24 1.076,54ACRÍLICA EM  PAREDES,  DUAS  DEMÃOS.  AF_O6/2014

7.8
APLICAçÃO      MANuAL     DE     PINTuRA     COM     TINTA     LÁTE.X

M2 144,06 16,26 2.342,41ACRÍuCA EM TETO,  DuAS  DEMÃOS. AF_06/2014

7.9
APLICAÇÃO  MANUAL  DE  PINTURA  COM  TINTA  LÁTEX  PVA  EM

M2 223,97 11/19 2.506,22PAREDES,  DUAS  DE.MÃOS.  AF_06/20-14

8 I N STALAçõ ES -tiIDRóSAN ITÁRIAS                                   ' , 2_.406,66

8.1

TANQUE     DE     MÁRMORE    SINTÍTICO    SUSPENSO,     22L    OU

UND 2,00  f? 314,31 628,62
EQUIVALENTE,,   INCLUSO    SIFAO    TIPO    GARRAFA    EM    PVC,
VAIVuLA       PLASllCA       E      TORNEIRA       DE       PIASTICO       -
FORNECIMENTO  E INSTAIAÇÃO.  AF_01/2020

8.2

BANCADA  MÁRMOR.E.   BRANCO,   50  X  60  CM,   INCLUSO   CuBA

UND 2,00 889,02 1.778,04

DE     EMBUTIR     OVAL    E.M     LOUÇA     BRANCA    35    X     50     CM,
VALVULA,   SIFAO  IIPO  GARRAFA  E  ENGATE  FLEXIVEL  40  CM
EM   METAL  CRÇ)MADO   E  APARELHO   MISTURADOR  DE   ME~SA,
PAD RAO           M EDIO          -           FO RN EC.           E          I N STALAçAO ,
AF_0 1/20 20-

9 PAlsÀGl'sriõ  -   ;  t,   ''.ç--   ':,,íi'.Í,              _  -T.  -_..,:r'r,jt,í - •l!  '','qB fy== 1.569,47
9.1 PLANll:O  DE  GRAMA  EM  PLACAS.  AF_05/2018 M2 4,44 11,02 48,92

9.2
PLANTIO   DE   PALMEIRA  COM   ALTURA   DE   MUDA   MENOR  Ou

UND 3,00 326,01 978,03
IGUALA 2,OO  M.  AF_05/2018

9.3 pLANno  DE ARBuSTO  Ou  CERCA VIVA.  AF_05/2O18 UND 12,OO 45,21 542,52

Í.,=;vi';*í!*'':..Í:lrí-Éãik-.i?ifV#A'IOP`.IOrAL.`RS.        ,¥       '.*1',.'T_    -`t ,:.'.Á_;í'É,'..  '
•..i...h`=`.s S±'é8.à 11;5ã

Os    preços   contidos    neste   anexo   incluem   todos    os   custos   e   despesas,    e   outros   necessários   ao

cumprimento  integral  do objeto.

CO NTRATANTE:

Valente-Ba,  12  de  novembro  de  2020.

CO NTRATADA :

•+

Wilas dos Santos Andrade
Representante  legal

::Smt::mj:zi:z ,z,  <Z íZ2rr,,__: rNÍJmvf!_  Af/ftMWU/    PJ/fi j GjÁ?zz
c>pFIPJ€..-'    n!2;7  ç,É?2+ <iÍ _3á? cpFlrNé;       oBoo/ó /1.-+l
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ORDEM DE INICIO DE SERVI

TOMADA DE PREÇOS  NO O2_009/2o2o.

PROCESSO ADMINISTRATIVO  NO 746/2020.

O

O

A  Prefeitura  Municipal  de  VALENTE/BA,  inscrita  no  CNPJ  13.845.896/0001-51,  autoriza  a  empresa

RET CONSTRUÇÕES  E TRANSPORTES  EIRELl,  pessoajurídica de direito privado,  inscrita no CNPJ sob  nO

O5.888.801/0-001-59,   a  dar  início  à  prestação  de  serviço  na  recuperação  e  manutenção  dos  prédios  dos

Centros-de   Referência   da  Assistência  SociaI  -  CRAS  nos   bairros  de  Juazeiro  e   Piana  na  sede  deste

munícípio,   conforme  Contrato  Administrativo   NO  263/2O20,   celebrado  entre  as  pàftes  assinado  em   12  de

novembro de 2020,  obedecendo aos padrões técnicos e das exigências estabelecida no edital e seus anexos.

Valente - Ba,  12 de novembro de 2020.

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro, Valente-BA -  CEP:  48.890-000  -  FF:  (75)  3263-2221  e-mall..  pmv.cpl@outlook.com
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